Portaria nº 21, de 17/04/98, DOU de 20/04/98











NR 4 - SESMT - GRADAÇÃO DE RISCO DE ACORDO COM O CNAE





A Portaria nº 21, de 17/04/98, DOU de 20/04/98, da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho, prorrogou por mais 180 dias, o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 52, do SSST, de 15/12/97, DOU de 23/12/97.





Nota: A Portaria nº 52, de 15/12/97, DOU de 17/12/97, da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, refere-se a necessidade de adequar a gradação de risco dos estabelecimentos, prevista na NR 4 (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT), com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, atualmente em  vigor.
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